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Aracaju/SE, 28 de dezembro de 2020. 

Assunto: PROPOSTA 

Senhora Secretária, 

Atendendo solicitação verbal de Vossa Excelência, vimos mui respeitosamente, oferecer a presente 
proposta para a prestação dos nossos serviços profissionais, nos termos abaixo: 

110- OBJETO: 

1) Consultoria e assessoria relacionadas à Contabilidade Pública, Legislação Orçamentária e normas 

gerais de Finanças Públicas: 

2) Apoio in loco a equipe interna do órgão nas atividades de fechamento do movimento mensal; 

3) Processamento e registro contábil da movimentação orçamentária e financeira encaminhada pelo 

Órgão; 

4) Elaboração de balancetes mensais e prestação de contas; 

5) Assessoria no envio das informações para o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, por meio do 

SAGRES; 

6) Assessoria na elaboração de estudo de impacto orçamentário e financeiro decorrente do aumento da 

folha de pagamento; 

7) Acompanhamento da tramitação dos processos do órgão junto ao Tribunal de Contas do Estado, 

quando solicitado pelo Contratante; 

8) Assessoria à Procuradoria Municipal, quando em defesa dos interesses do Município, junto aos 

órgãos de controle, em matérias relacionadas ao objeto da prestação de serviços do contratado; 

9) Assessoria na elaboração de Prestação de Contas dos recursos recebidos (transferências legais e 

voluntárias). 

10- VALOR DA PROPOSTA: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R$ 2.870,00 (dois mil, oitocentos e setenta reais) mês, perfazendo o valor total em R$ 34.440,00 

(trinta e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA: trinta dias. 

110- PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 04/01/2021 a 31/12/2021. 

• O valor mensal desta proposta poderá ser reajustado mediante acordo formal entre as partes, após 
doze meses da prestação dos serviços, tendo como base o IPC-A do período. 
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Declaramos submissão aos termos da presente proposta, bem como aos preceitos legais esculpidos na 
Lei n°  8.666/93 e suas alterações. 

Atenciosamente, 

Aécio Prado an Júnior 
Diretor 

lima Senhora, 
OSANIR DOS SANTOS COSTA 
DD. Secretária Municipal de Desenvolvimento Social de 
ITABAIANAISERGIPE. 
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